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LEI Nº 2.038, DE 20 DE JUNHO DE 2024.
 

EMENTA: “DISPÕE SOBRE O FUNDO
MUNICIPAL DE CULTURA DE RIO LARGO,
SEUS PRINCÍPIOS, OBJETIVOS,
ESTRUTURA, ORGANIZAÇÃO, GESTÃO,
INTERRELAÇÕES ENTRE SEUS
COMPONENTES, RECURSOS HUMANOS,
FINANCIAMENTO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 
Art. 1º - Fica criado o Fundo Municipal de Cultura de Rio
Largo – FMRL, com o objetivo de promover a economia da
cultura e fomentar programas prioritários de incentivos às
atividades de arte e cultura do Município de Rio Largo.
§ 1º - O Fundo Municipal de Cultura de Rio Largo – FMCRL é
vinculado à Secretaria Municipal de Lazer, Cultura, Esporte e
Turismo, competindo-lhe prover os meios necessários à sua
operacionalização.
§ 2º - O gestor e ordenador de despesas do Fundo Municipal de
Cultura de Rio Largo – FMRL será o titular do órgão
responsável pela Política Municipal de Cultura.
§ 3º - A fiscalização da aplicação dos recursos do Fundo
Municipal de Cultura de Rio Largo – FMRL será exercida pelo
Conselho Municipal de Cultura de Rio Largo;
Art. 2º - Constituem receitas do Fundo Municipal de Cultura
de Rio Largo – FMRL:
I – Transferências à conta do Orçamento Geral do Município;
II – Dotações consignadas no Orçamento Geral do Estado e da
União;
III – Repasse de 1% (um por cento) sobre o valor do ISS
arrecadado mensalmente pelo Município;
IV – Auxílios, doações, legados, subvenções, contribuições ou
quaisquer transferências de recursos feitos por pessoas físicas,
ou jurídicas de direito público ou privado, governamentais ou
não governamentais, municipais, estaduais, federais, nacionais,
estrangeiras ou internacionais;
V – Recursos provenientes de convênios, acordos ou outros
ajustes;
VI – Ingressos gerados pela venda de produtos artísticos,
culturais e artesanais e cobrança de taxas, preços e outras
rendas decorrentes de promoções de eventos;
VII – Rendimentos oriundos da aplicação de recursos do
próprio Fundo no mercado de capitais;
VIII – Saldos remanescentes de projetos e atividades apoiados,
bem como devolução de recursos por utilização indevida;
IX – Saldos financeiros de exercícios anteriores; e
X – Outras fontes legais destinadas na forma da lei.
§ 1º - A Secretaria de Finanças, até o quinto dia útil do mês
subsequente ao recebimento, procederá ao repasse das receitas
mencionadas neste artigo, à conta do FMCRL.
§ 2º - Os recursos do Fundo serão depositados em
estabelecimento oficial, em conta corrente denominado
Município de Rio Largo/Fundo Municipal de Cultura de Rio
Largo – FMCRL.
§ 3º - A cada final de exercício financeiro, os recursos
repassados ao Fundo Municipal de Cultura de Rio Largo –
FMCRL, não utilizados, serão reprogramados para a utilização
pelo Fundo no exercício subsequente.
§ 4º - A Secretaria Municipal de Lazer, Cultura, Esporte e
Turismo deve acompanhar e fiscalizar a execução dos projetos
financiados pelo Fundo Municipal de Cultura de Rio Largo –
FMCRL ao longo e ao término de sua execução.



Art. 3º - Compete ao Secretário (a) Municipal de Lazer,
Cultura, Esporte e Turismo, na condição de gestor do FMCRL:
I - Estabelecer a política de aporte e aplicação de recursos do
Fundo;
II – Promover a execução, o acompanhamento, o controle e a
avaliação das ações, projetos, programas e planos de aplicação
dos recursos do Fundo; e
III – Prestar Contas anualmente dos recursos utilizados.
Art. 4º - A aplicação dos recursos do FMCRL deverá observar
a legislação aplicável à gestão de recursos públicos, inclusive
no que concerne a licitação.
§ 1º - Os recursos do FMCRL só podem ser utilizados para fins
que constituem objetivo do Fundo.
§ 2º - Os saldos financeiros do FMCRL, apurados no final de
cada exercício, serão automaticamente transferidos para o
exercício seguinte, a seu crédito.
Art. 5º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito
Especial ao Orçamento em vigor no valor de até R$ 5.000,00
(Cinco mil reais), destinado à formação inicial do FMCRL, na
forma do artigo 41, inciso II, da Lei nº 4.320, de 17 de março
de 1964.
Art. 6º - Os projetos financiados pelo Fundo Municipal de
Cultura de Rio Largo – FMCRL devem ter o seu local de
produção, promoção e execução no município de Rio Largo.
§ 1º - Poderão concorrer projeto com o objetivo de incentivar,
fomentar e difundir a cultura do Município de Rio Largo, desde
que não fujam à finalidade do Fundo Municipal de Cultura de
Rio Largo – FMCRL.
§ 2º -Nos projetos apoiados pelo Fundo Municipal de Cultura
de Rio Largo – FMCRL deve constar, no corpo do produto, em
destaque o apoio da Prefeitura Municipal de Rio Largo, através
da Secretaria Municipal de Lazer, Cultura, Esporte e Turismo.
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